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A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE
RONDÔNIA, nos termos do § 30 do artigo 38 da Constituição do Estado, promulga a seguinte
Emenda ao texto Constitucional:

PROPOSTA DE EMENDA
CONSTITUCIONAL

Revoga o artigo 99-A e parágrafo único
da Constituição Estadual.

Constituição Estadual.
Art. 10

- Fica revogado o 99-A e parágrafo único da

sua publicação.



Le islativado Estado de Rondônia.
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PROPOSTA DE EMENDA N°
CONSTITUCIONAL

I AUTOR: Deputado Maurão de Carvalho

Estamos apresentando esta propositura, com a finalidade de revogar o dispositivo constitucional,
considerando que tal prerrogativa não pode ser extensiva a ex-Procurador Geral, pois tal
prerrogativa é tão somente privativa do Procurador Geral em exercício.

JUSTIFICA TIV A

Senhoras e Senhores Parlamentares,

Diante disso, e na certeza de que estamos agindo de forma coerente e acima de tudo, primando pelo
bom andamento e gestão da coisa pública é que estamos proporido tal r ogação, até atendendo
solicitação feita a esta Casa de Leis acerca dessa iniciativa.

Portanto, solicito o apoio e o voto dos Nobres Pares.


